
MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA MARINHA

HOSPITAL CENTRAL DA MARINHA

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo nº 63059.002359/2023-61 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

1.1 Aquisição de ferramentas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas nes-

te instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UF QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 MULTÍMETRO FLUKE TRUE RMS117 263583 UN 02 R$ 1.984,33 R$ 3.968,66

2 SERRA ESQUADRIA DEWALT DE 10 POL 127V 220110 UN 01 R$ 3.254,33 R$ 3.254,33

3 LIXADEIRA ORBITAL MAKITA 451536 UN 01 R$ 643,29 R$ 643,29

4 PARAFUSADEIRA 12V 20NM TORQUE 444251 UN 01 R$ 403,97 R$ 403,97

5
MARTELETE PERFURADOR ROMPEDOR 820W

127V
481450 UN 01 R$ 1.499,00 R$ 1.499,00

6 SERRA MÁRMORE 127V 423356 UN 01 R$ 712,00 R$ 712,00

7
ESCADA EXTENSIVA FIBRA 5,40M X 9,60M

(APROXIMADAMENTE)
485609 UN 01 R$ 2.345,61 R$ 2.345,61

1.2  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de

2021.o administrador público. 

1.3  O prazo de vigência da contratação é de 10 dias contados do(a) do recebimento da nota de empenho, na

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
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1.4  O fornecimento de bens é enquadrado como  não continuado tendo em vista que a demanda dos materiais

não tem caráter permanente.

1.4. 1.5.  O custo estimado total da contratação é de R$ 12,826,86 (doze mil oitocentos e vinte e seis
reais e oitenta e seis centavos). 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da

Lei nº 14.133/2021). 

2.1  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específi-

co dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. Ou, quando não for possível divul -

gar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICA-

ÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)

3.1  A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada no Documento de Formalização da De-

manda, parte integrante do processo administrativo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21

4.1  A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação.  

        4.1 2.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO  DE  EXECUÇÃO  CONTRATUAL  (arts.  6º,  XXIII,  alínea  “e”  e  40,  §1º,  inciso  II,  da  Lei  nº

14.133/2021).

5.1.  O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados do recebimento da nota de Empenho, em remessa

única. 

5.2   Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas

com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, res-

salvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3  Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço : Hospital Central da Marinha, Praça Barão de Ladário,

S/N – Ilha das Cobras ( Parte Alta) Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP: 20091-000

 5.4  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 dias, pelo(a) responsável do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Ter -

mo de Referência e na proposta.

 5.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações cons-

tantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 dias, a contar da no-

tificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

  5.6  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 dias, contados do recebimento provisório, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
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  5.7  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.8   O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊN-

CIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) 

6.1  O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 meses, ou

pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do

recebimento definitivo do objeto; 

6.2  A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante; 

6.3   A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas; 

6.4  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias; 

6.5  As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento; 

6.6  Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício

ou defeito no prazo de até 10 dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependên-

cias da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada; 

6.7  O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante; 

6.8 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especifi-

cação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante,

de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos; 

6.9  Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a

apresentação de justificativas pelo Contratado,  fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipa-

mentos; 

6.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do

Contratado; e
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6.11  A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas con-

dições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)

  7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as nor-

mas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput);

  7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º);

  7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos res -

pectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput);

  7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contra -

to,  determinando o  que for  necessário para  a regularização das faltas  ou dos defeitos  observados (Lei  nº

14.133/2021, art. 117, §1º);

 7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenien -

tes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art.

117, §2º);

  7.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no to -

tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119);

  7.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em ra -

zão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompa -

nhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120);

   7.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput);

7.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à

Administração  a  responsabilidade pelo  seu pagamento e  não poderá onerar  o objeto  do contrato  (Lei  nº

14.133/2021, art. 121, §1º);

7.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN

5/2017, art. 44, §2º);

7.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º);

7.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SI -

CAF; e
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7.13.  Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ati -

va da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),

caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELE-

TRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 (indicar um dos inci -

sos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto), que culminará com a seleção da proposta de

menor preço por item.

8.2.  As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos

objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta

8.3           Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no

Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

8.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.4.1.1.   Os atestados deverão referir-se  a serviços prestados ou materiais fornecidos no

âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no con-

trato social vigente.

8.4.1.2.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresenta-

ção e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do fornecedor.

 8.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,  cópia do contrato que deu su-

porte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contrata -

do, dentre outros documentos.

8.4.4 Prova de atendimento aos requisitos de qualificação técnica, previstos na lei n° 14.133/2021  

  8.5 Habilitação Jurídica

               8.5.1 Para habilitação jurídica serão exigidas:

                             8.5.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

                                       8.5.1.3 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

8.6 Habilitações fiscal, social e trabalhista:

8.6.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.6.2   Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretá-
rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

        8.6.3   Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.6.4    Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi-
ção de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.6.5  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-
ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943.

8.6.6   Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao do-
micílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob-
jeto contratual; 

           8.6.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

8.6.7   Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

      8.6.7 .1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certi-
dão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União.

Elaborado por:

JEAN LINDEMBERG PORTO NOGUEIRA
Terceiro-Sargento (CI)

Sargenteante

Aprovado por:

RODRIGO SILVA MORAES

Primeiro-Tenente (AA)
Encarregado

  

Ratificado por:

RICARDO SILVA GUIMARÃES
Capitão de Mar e Guerra (Md)

Ordenador de Despesas
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